
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 63/2019 / 2019

CONTRATO TRE-PI Nº 63/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
DE  AUXILIAR  DE  SAÚDE  BUCAL,  QUE
ENTRE SI  FAZEM O TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A  EMPRESA
CONGONHAS  AIR  SMILE  ODONTOLOGIA
LTDA EPP.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, inscrito
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  (CNPJ)  do  Ministério  da  Fazenda,  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado na Praça Des.  Edgar Nogueira,  S/N – Centro Cívico, bairro Cabral,  em
Teresina – PI, neste ato representado por seu Secretário de Administração, Orçamento e Finanças, Sr.
Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 386.867.163-34, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria TRE-PI n°
678/2018, publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência
designado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CONGONHAS AIR SMILE
ODONTOLOGIA LTDA EPP,  inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda sob o nº 07.742.333/0001-35, estabelecida àRua Joaquim de Almeida, nº 287, Mirandópolis, São
Paulo  –  SP,  CEP  04050-011  Telefone  (11)  98438-5006,  (11)  98811-4062,  (11)  2276-0953,  (11)
4801-4151, E-mail dr.fabiopereira@hotmail.com e thalitalic@gmail.com, representada neste ato pela Sra.
Roberta Mota Leite Pereira da Silva, sócia-diretora, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob
o nº 205.384.018-85 RG: 25640321-1 SSP-SP, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem
celebrar  o  presente  instrumento,  conforme os  preceitos  da  Lei  nº  8.666/93,  e  posteriores  alterações,
mediante as condições expressas no Procedimento Licitatório nº 43/2019 – Pregão Eletrônico, originado
no Processo Eletrônico SEI nº 0009826-38.2019.6.18.8000 e ainda em conformidade com as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  prestação  dos  serviços  de  Auxiliar  de  Saúde  Bucal,  em
conformidade  e  nas  condições  estipuladas  no  presente  instrumento,  bem  como  no  instrumento
convocatório do mencionado Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
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Os serviços objeto deste contrato serão prestados conforme disposto no item 3 do Termo de Referência nº
40/2019, anexo.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e  CONTRATADA se  obrigam a  cumprir  o  descrito  nos  itens  7  e  8  do  Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação dos serviços o valor mensal de R$ 3.048,23
(três mil e quarenta e oito reais e vinte e três centavos).

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  O  pagamento  dos  serviços  realizados  será  efetuado  mensalmente,
abrangendo  o  dia,  inclusive,  de  início  da  prestação  dos  serviços  até  o  dia  anterior  a  este  no  mês
subsequente  ao  da  prestação  dos  serviços,  mediante  apresentação  de  fatura  mensal,  devidamente
acompanhada dos documentos exigidos no contrato, compreendendo:

I. O valor fixo apresentado pela empresa pelos serviços contratados e efetivamente prestados a este TRE-
PI;

II. Prova de quitação da folha de pagamento do empregado, dos valores referentes tanto à remuneração
mensal e obrigações decorrentes de acordo ou convenção coletiva, se houver, quanto ao 13º salário;

III. Comprovante do adimplemento acerca do fornecimento de vale-transporte e auxílio-alimentação ao
empregado;

IV. Comprovante de gozo de férias do empregado, com seus pagamentos respectivos a que tem direito,
após decorridos 13 (treze) meses de sua contratação;

V.  Comprovação  emitida  pelo  órgão  operador  do  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço  do
recolhimento individualizado contrato, por empregado, do mês anterior ao da prestação dos serviços;

VI. Cópia autenticada da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GIFP,
acompanhada da relação dos trabalhadores, referentes ao mês anterior ao da emissão da nota fiscal/fatura;

VII. Extrato individualizado do terceirizado relativamente à conta do FGTS e do INSS, abrangendo o
período compreendendo o mês da contratação até o mês anterior da expedição da fatura,  a partir  da
segunda fatura;

VIII. O envio dos Anexos VI e VII do Termo de Referência devidamente preenchidos;

IX.  Certidão  Negativa  de  Débito  –  CND,  Certificado  de  Regularidade  do  FGTS –  CRF e  Certidão
Negativa  de  Débito  Trabalhista  -  CNDT,  que  deverão  ter  sempre  os  respectivos  prazos  de  validade
atualizados.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento dos uniformes será realizado após o recebimento destes,
mediante apresentação de fatura acompanhada do recibo de entrega assinado pelo empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/ fatura por parte do Gestor do contrato, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com as especificações apresentadas.
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PARÁGRAFO  QUARTO  –  Havendo  erro  na  Nota  Fiscal/Fatura  ou  circunstâncias  que  impeçam
liquidação  da  despesa,  aquela  será  devolvida  e  o  pagamento  ficará  pendente  até  que  a  Contratada
providencie  as  medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  o  pagamento  iniciar-se-á,  após  a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o Contratante.

PARÁGRAFO  QUINTO  –  Nenhum  pagamento  será  efetuado  à  Contratada  enquanto  pendente  de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

PARÁGRAFO SEXTO – Fica a empresa ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua
situação perante o Fisco Federal.

PARÁGRAFO  SÉTIMO  –  Quando  ocorrerem  eventuais  atrasos  de  pagamento  provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  objeto  deste  contrato  correrá  à  conta  do  Programa  de  Trabalho  nº
02.122.0570.20GP.0022  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  Administrativa  na  Justiça  Eleitoral,  sob
Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 – Locação de Mão-de-Obra.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONTA VINCULADA

Os valores referentes às rubricas de encargos trabalhistas relativas a férias, 1/3 constitucional de férias,
13º salário e multa do FGTS por dispensa sem justa causa, bem como os valores referentes à incidência
dos  encargos  previdenciários  e  FGTS  (INSS,  SESI/SESC/SENAC/SENAI/INCRA/SALÁRIO
EDUCAÇÃO/FGTS/RAT+FAT/SEBRAE)  sobre  férias,  1/3  constitucional  e  13º  salário  serão  retidos
mensalmente do pagamento devido à contratada, independentemente da unidade de medida contratada
nos termos da Resolução 169/2014 do CNJ – Conselho Nacional de Justiça, e depositados exclusivamente
na Caixa Econômica Federal – CEF, em conformidade com o Acordo de Cooperação nº 01/2019, de
acordo com o previsto no item 18 do Termo de Referência.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Para segurança do cumprimento de suas obrigações, a CONTRATADA prestará garantia nas seguintes
modalidades previstas no § 1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II. Seguro-garantia;

III. Fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia de que trata esta cláusula será de 5% (cinco por cento) do valor
da contratação dos serviços, em uma das modalidades previstas no § 1º, do art. 56, da Lei 7.666/93 no
prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos a contar da publicação do contrato;

PARÁGRAFO SEGUNDO – No caso de apresentação de garantias nas modalidades seguro-garantia ou
fiança bancária, o prazo de validade desta garantia deverá ser superior ao da vigência do contrato, em,
pelo menos, três meses, de sorte a contemplar tempo hábil para as resilições dos contratos de trabalho;

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A  CONTRATADA  se  obriga  a  apresentar  nova  garantia,  no  prazo
máximo de dois dias antes do seu vencimento ou no caso de prorrogação do contrato, sendo que no caso
de redução do seu valor em razão de aplicação de quaisquer penalidades, ou ainda, após a assinatura de
termo aditivo que implique na elevação do valor do contrato, o prazo máximo de apresentação de nova
garantia ou de garantia complementar será de até dez dias, contado da publicação do referido aditamento,
mantendo-se o percentual estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula;

PARÁGRAFO QUARTO – A garantia, ou parte remanescente, será devolvida a CONTRATADA após o
cumprimento  integral  das  obrigações  decorrentes  do  contrato,  inclusive  a  comprovação  dos  acertos
resilitórios dos contratados de trabalho de seus empregados.

PARÁGRAFO QUINTO – A não apresentação da garantia, ou da sua complementação, quando for o
caso,  fora  do  prazo  estabelecido,  sem justificativa,  ensejará  a  aplicação  das  sanções  previstas  neste
contrato e em lei;

PARÁGRAFO SEXTO – A garantia prestada para assegurar a execução dos serviços com mão de obra
residente, somente será liberada ante a comprovação de que a CONTRATADA pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da rescisão do contrato de trabalho, e caso esse pagamento não ocorra após o
encerramento da vigência contratual, a garantia será resgatada para pagamento das verbas trabalhistas
diretamente pelo Tribunal.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A garantia apresentada tem por finalidade assegurar o pagamento de:

I. Prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

II. Multas punitivas aplicadas pela fiscalização à CONTRATADA;

III. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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Esta contratação se dará para prestação desses serviços por 12 (doze) meses a partir da data prevista na
Ordem de Serviço a ser expedida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAAD, podendo ser
prorrogado até o limite previsto na Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas no
art. 78, inc. I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer
indenização, ressalvados os casos especificados no art. 79, § 2º, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das
penalidades pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda,
às  sanções  administrativas  insertas  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  nº  8.666/93,  a  serem aplicadas  pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa e
contraditório,  sem prejuízo  do  ressarcimento  dos  danos  porventura  causados  à  Administração  e  das
cabíveis cominações legais, conforme previsto no item 14 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no art.
6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

Os  preços  contratados  poderão  ser  revistos,  a  qualquer  tempo,  na  hipótese  de  sobrevirem  fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução do que foi contratado ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A revisão dos preços poderá ser iniciada:

I.  Pelo  Tribunal,  nos  casos  em que for  verificada  a  redução  do  preço praticado  no  mercado ou  em
decorrência de redução de carga tributária ou de estudos técnicos elaborados internamente; ou

II.  Pela  contratada,  mediante  solicitação  ao  Tribunal,  devendo  apresentar  as  justificativas  dos  fatos
motivadores do desequilíbrio e encaminhar, no mínimo, os seguintes documentos:

a)  planilha  de  composição  do  novo  preço,  com  os  mesmos  elementos  formadores  dos  preços
originalmente contratados,  devendo demonstrar  quais  os itens da planilha de custos anterior  estavam
defasados e que estão ocasionando o desequilíbrio do contrato;

b) cópia autenticada em cartório ou original da (s) Nota(s) Fiscal(is) e outros elementos comprobatórios
para a formação do novo preço.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em nenhuma hipótese os preços decorrentes de revisão ultrapassarão os
praticados no mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os preços revisados não poderão conter aumento da margem de lucro
inicialmente pactuada.
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PARÁGRAFO QUARTO – O equilíbrio econômico-financeiro do contrato, se concedido, ocorrerá a
partir da data da assinatura do respectivo termo aditivo, com efeitos financeiros da data da solicitação da
contratada.

PARÁGRAFO QUINTO – Enquanto não ocorrer a revisão dos preços, a prestação de serviços deverá
ser feia de forma continuada, sob o preço contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO

Será admitida a repactuação dos preços dos serviços continuados contratados, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será
contado a partir:

1. a. Da  data  limite  para  apresentação  das  propostas  comerciais  previstas  no  instrumento
convocatório em relação aos custos dos materiais e equipamentos necessários à execução do
contrato; ou

b. Da data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data do
acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  de  trabalho  ou  equivalente,  vigente  à  época  da
apresentação da proposta,  quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e
estiver vinculada às datas-base desses instrumentos.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a
partir da data da última repactuação ocorrida.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  As  repactuações  serão  precedidas  de  solicitação  da  contratada,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de
custos e formação de preços e de documentos comprobatórios correspondentes.

PARÁGRAFO  QUARTO  –  É  vedada  a  inclusão,  por  ocasião  da  repactuação,  de  benefícios  não
previstos na proposta inicial,  exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, acordo ou convenção coletiva, e sobre os quais não incidirá o percentual de lucro
previsto na proposta da contratada e no contrato.

PARÁGRAFO QUINTO – Os reajustes serão concedidos à CONTRATADA utilizando-se:

a. De valores constantes em nova Convenção Coletiva de Trabalho, ou lei, para reajuste no valor do
salário, adicionais e vale-alimentação;

b. De lei que atualize os percentuais dos tributos: PIS, COFINS e ISS;

c. Do INPC-IBGE, para um período de 12 meses a contar do mês em que foi apresentada a proposta,
para os demais custos;

d. De decreto municipal relativamente ao valor do auxílio-transporte.

PARÁGRAFO SEXTO – O Tribunal  poderá  realizar  diligências  para  conferir  a  variação  de  custos
alegada pela contratada.

PARÁGRAFO SÉTIMO – A contratada poderá exercer, perante o contratante, seu direito à repactuação
dos preços do contrato até a data da prorrogação contratual subsequente.

PARÁGRAFO  OITAVO  –  Caso  a  Contratada  não  efetue,  de  forma  tempestiva,  a  repactuação  e
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prorrogue o contrato sem pleiteá-la, ocorrerá a preclusão do direito de repactuar.

PARÁGRAFO NONO – O termo aditivo com o novo valor contratado decorrente da repactuação terá
seus efeitos a partir da data-base do fato ensejador.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da CONTRATADA de fiscalizar os seus serviços, Gestão e Fiscalização do pacto caberá aos
servidores  designados em Portaria  da Presidência  conforme art.  2º,  Inciso XII  da Resolução TSE nº
23.234/2010, com atribuições constantes no Anexo X do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade com
as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no procedimento
licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, inclusive nos casos de cisão,
incorporação ou fusão, no todo ou em parte, sem expressa anuência do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos  omissos  do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº  8.666/93 e suas
alterações,  bem como de legislação extravagante aplicável  ao caso e dos princípios  gerais do direito
público.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Para  dirimir  questões  derivadas  deste  Contrato,  fica  nomeado  o  foro  da  Seção  Judiciária  da  Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá  ao  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no  Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento  Licitatório  nº  43/2019  –  Pregão  Eletrônico  e  seus  anexos,  sendo  incorporadas  a  este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

E por  estar  acordado,  depois  de  lido  foi  o  presente  Contrato lavrado em 02 (duas)  vias  no Sistema
Eletrônico de Informações e assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Teresina (PI), ____ de ____________ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

CONGONHAS AIR SMILE ODONTOLOGIA LTDA EPP

Roberta Mota Leite Pereira da Silva

Representante Legal

Testemunhas:

Marcelo Augusto Maia

CPF: 903.960.223-91

Maria Graciele Silveira Santos Silva

CPF: 051.087.443-66
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Anexo I – Termo de Referência n° 40/2019

Anexo II – Planilha de formação de preços

Documento assinado eletronicamente por Maria Graciele Silveira Santos Silva, Técnico Judiciário, em
21/11/2019, às 13:04, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Augusto Maia, Coordenador de Contratações e
Patrimônio, em 21/11/2019, às 15:14, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Roberta Mota Leite Pereira da Silva, Usuário Externo, em
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reversa, com transmissão de ligações telefônicas locais e de longa distância no âmbito
nacional, originadas de terminais telefônicos fixos e móveis, destinadas ao atendimento
das necessidades do disque eleitor). Empresa vencedora: TELEMAR NORTE LESTE S/A. (em
Recuperação Judicial), CNPJ/MF nº 33.000.118/0001-79. Valor Global de R$ 112.025,85.

OSMAR NELSON ELLERY FROTA
Diretor-Geral

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO

Proc. Prot. 0003576-97.2019.6.14.8000. Espécie: Contrato nº 120/2019. Contratante: União
Federal, por intermédio do TRE/PA. Contratada: TELEMAR NORTE LESTE S/A. - EM
RECUPERACAO JUDICIAL. CNPJ: 33.000.118/0001-79. Objeto: Contratação de empresa
especializada para a prestação de serviço telefônico fixo comutado - STFC, na modalidade
DDG (discagem direta gratuita), no sistema de tarifação reversa, com transmissão de
ligações telefônicas locais e de longa distância no âmbito nacional, originadas de terminais
telefônicos fixos e móveis, destinadas ao atendimento das necessidades do disque eleitor,
em regime de empreitada por preço unitário. Valor global: R$ 112.025,85. Vigência: 12
(doze) meses, contado da data da sua assinatura. Data da Assinatura: 02/12/2019.
Signatários: Osmar Nelson Ellery Frota, Diretor Geral do TRE-PA, pela Contratante; Carlos
Alberto da Costa Barbosa e Davi de Oliveira Bertucci, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 91/2019

Nº PAD 15067/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ.
Contratada: BELNIFER LTDA. CNPJ da Contratada: 21.949.157/0001-38. Objeto: Contratação
de empresa para confecção e instalação de móveis sob medida para copas. Valor: R$
4.398,00. Fundamento Legal: Lei 8666/93 e 10.520/02. Vigência: 13/11/2019 a 12/02/2020.
Data de Assinatura: 13/11/2019.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 101/2019

Nº PAD 6982/2019. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada:
AJM REFRIGERAÇÃO EIRELI. CNPJ da Contratada: 20.068.882/0001-34. Objeto: Prestação de
serviços técnicos especializados de operação, manutenção preventiva e corretiva dos
sistemas e equipamentos de ar-condicionado. Valor estimado de R$ 20.000,00 para peças.
Valor: R$ 143.099,98. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. Vigência:
25/11/2019 a 24/11/2020. Data de Assinatura: 25/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019

Nº PAD 2424/2019 - Originário do Contrato 47/2019. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: MB ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI. CNPJ da
Contratada: 31.843.566/0001-45. Objeto: Prorrogação, bem como supressão ao contrato
de serviços de engenharia para readequação em geral e acessibilidade do Fórum Eleitoral
de Altônia - PR. Valor: R$ 457,69. Fundamento Legal: artigo 57, § 1º e art. 65, § 1º, ambos
da Lei 8.666/93. Vigência: 02/12/2019 a 01/01/2020. Data de Assinatura: 28/11/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2019

Nº PAD 1727/2019 - Originário do Contrato 33/2019. Contratante: TRIBUNAL REG I O N A L
ELEITORAL DO PARANÁ. Contratada: LUIZ ANTONIO DE MORAES E CIA LTDA
(CONSTRUTORA MORAES). CNPJ da Contratada: 12.449.863/0001-20. Objeto: Acréscimo de
serviços no valor total de R$ 67.355,46 e supressão de serviços, incluindo a diferença do
BDI, no valor de R$ 67.355,46, ao contrato de construção do Fórum Eleitoral de Ribeirão
Claro-PR. Valor: R$ 0,00. Fundamento Legal: lei 8.666/93. Vigência: 21/06/2019 a
20/03/2020. Data de Assinatura: 29/11/2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato nº 63/2019. Processo SEI nº 0009826-38.2019.6.18.8000. CONTRATADA:
CONGONHAS AIR SMILE ODONTOLOGIA LTDA EPP, sob o CNPJ nº 07.742.333/0001-35.
OBJETO: Prestação de serviços de auxiliar de saúde bucal, em conformidade e nas
condições estipuladas no contrato. VALOR DA CONTRATAÇÃO: valor mensal estimado de R$
3.048,23 (três mil e quarenta e oito reais e vinte e três centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: PT: 02.122.0570.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão
Administrativa na Justiça Eleitoral, sob Elemento de Despesa nº 3.3.90.37 - Locação de
Mão de Obra. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data prevista na Ordem de Serviço.
DATA DA ASSINATURA: 02/12/2019. ASSINAM: Pelo TRE-PI, Johnny Wellington Chaves de
Andrade e Silva, Secretário de Administração Orçamento e Finanças e, pela contratada, a
Sra. Roberta Mota Leite Pereira da Silva.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Procedimento Licitatório nº 59/2018 - Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços
(SEI nº 0008166-09.2019.6.18.8000). Objeto: Aquisição de material permanente, mobiliário
em geral e outros bens correlatos, cuja Ata será encontrada na íntegra, no sítio www.tre-
pi.jus.br. Espécie: Ata nº 44/2019: FOX COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (CNPJ:
15.435.299/0001-84) - Item 1 - aparelho telefônico de mesa/parede sem bina, com fio,
marca intelbras, quantidade 50 unidades, no valor unitário de R$ 40,24 (quarenta reais e
vinte e quatro centavos). Valor total da Ata: R$ 2.012 (dois mil reais e doze centavos).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato TRE-PI n.º 84/2018. Processo SEI nº 0013375-
56.2019.6.18.8000. CONTRATADA: IBROWSE - CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA,
CNPJ/MF: 02.877.566/0001-21. OBJETO: Alterar a CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA do
contrato originário, para prorrogar a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, até 03
de dezembro de 2020. A prorrogação dar-se-á nas mesmas condições e preços vigentes, no
valor anual estimado de R$ 964.188,06 (novecentos e sessenta e quatro mil, cento e
oitenta e oito reais e seis centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PT: 02.122.0570.2272.0001
- Julgamento de Causas e Gestão e Administração e 02.122.0570.4269.0001 - Pleitos
Eleitorais, sob os ED. nº 3.3.90.37 - Locação de Mão de Obras e 3.3.90.40 - Serviços de
Tecnologia da Informação e Comunicação. VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, bem como na Cláusula
Sétima do instrumento contratual e demais fundamentos externados nos autos do Processo
SEI 0013375-56.2019.6.18.8000. DATA DE ASSINATURA: 02/12/2019. ASSINAM: Pelo TRE-PI,
Sr. Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário de Administração, Orçamento
e Finanças e, pela Contratada, o Sr. Marcelo Souza Brambila.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
EXTRATO DE CONTRATO

1) Espécie: Contrato nº 53/2019-TRE/RN; 2) Contratado: 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM
INFORMATICA LTDA (CNPJ: 07.766.048/0001-54); 3) Objeto: Aquisição de equipamentos de
informática para o TRE/RN, a seguir descritos: Notebook (30 unidades do item 16 do Pregão
Eletrônico nº 28/2019 - ARP 123/2019 - TRE/RN); Monitor (55 unidades do item 19 do Pregão
Eletrônico nº 28/2019 - ARP 123/2019 - TRE/RN); 4) Amparo: Lei 8.666/93, e subsidiariamente
Lei 8.078/90; 5) Processo Administrativo Eletrônico/Protocolo nº 10074/2019 - TRE/RN; 6)
Vigência: 60 meses, a conta da sua assinatura; 7) Cobertura Orçamentária: Nota de Empenho
n.º 2019NE800403; 8) Valor: R$ 200.126,50; 9) Data de Assinatura: 13/11/2019; 10)
Signatários: pelo Contratante, Marcos Flávio Nascimento Maia, Diretor-Geral, em
substituição, do TRE/RN, e pelo Contratado, Renato Nova da Costa Mendes.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 76/2019, firmado entre o TRE-RS e a empresa Adservi - Administradora de
Serviços Ltda., CNPJ n. 02.531.343/0001-08. OBJETO: Prestação, em sistema integrado, de
serviços continuados de copeiragem, atendimento telefônico, jardinagem e serviços gerais
nas instalações atuais e futuras do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em
Porto Alegre-RS e, de forma suplementar, na Região Metropolitana de Porto Alegre.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão n. 52/2019. VIGÊNCIA: 07-01-2020 a 06-01-2022. DOT AÇ ÃO
ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3390.37. Ação orçamentária: 02.122.0570.20GP.0043.
EMPENHO: Emissão em 2020. PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.194.358,32. SIGNATÁRIOS:
Desa. Marilene Bonzanini e Sra. Fernanda Uhlmann Santoro. Proc. SEI n. 0005961-
23.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 02-12-2019.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 79/2019, firmado entre o TRE-RS a empresa M. G. Martins Empilhadeiras Ltda.,
CNPJ n. 12.612.684/0001-61. OBJETO: Prestação de serviços de manutenção corretiva e
preventiva de empilhadeiras elétricas. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. V, da Lei
8.666/1993. VIGÊNCIA: 02-12-2019 a 1º-12-2020. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento:
3390.39. Ação orçamentária: 02.122.0570.20GP.0043. EMPENHO: 2019NE001450, de 21-
11-2019. PREÇO TOTAL ESTIMADO: R$ 6.600,00. SIGNATÁRIOS: Desa. Marilene Bonzanini e
Sr. Marcelo Gonçalves Martins. Proc. SEI n. 0001951-33.2019.6.21.8000. DATA DA
ASSINATURA: 02-12-2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo 03 ao Contrato 38/2016, referente à prestação de serviços de instalação de
alarme em comodato, de monitoramento remoto e de controle do local monitorado para
os prédios dos cartórios eleitorais dos Municípios de Gaurama, Espumoso, Antônio Prado,
Bagé, Pinheiro Machado, Santa Cruz do Sul, Bom Jesus, Flores da Cunha, São Vicente do
Sul, Gravataí, Piratini, São Francisco de Assis, Tupanciretã, Frederico Westphalen, Nonoai,
Campo Bom, Panambi, Não-Me-Toque, Faxinal do Soturno, Mostardas, Nova Petrópolis,
São José do Norte, Planalto, Arvorezinha, Palmares do Sul e Restinga Sêca, firmado entre
o TRE-RS e a empresa Shelter Sistemas Eletrônicos e Serviços EIRELI. OBJETO: Prorrogar a
vigência do contrato original, ratificando-se as demais cláusulas contratuais. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Desa. Marilene Bonzanini e Sr. Gelson Jolnei John.
Proc. SEI n. 0002635-55.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 02-12-2019.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2019 - UASG 70021

Processo: 0008190-53.2019.6. Objeto: Aquisição de monitores de, no mínimo, 23
polegadas, touch screen com garantia técnica mínima de 12 (doze) meses, conforme anexo
I e demais estipulações do Edital.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 03/12/2019 das 12h00
às 17h59. Endereço: Av. Padre Cacique, 96, Praia de Belas - Porto Alegre/RS ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/70021-5-00076-2019. Entrega das Propostas: a
partir de 03/12/2019 às 12h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas:
16/12/2019 às 14h00 no site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital
também está disponível no sítio www.tre-rs.jus.br..

JOSEMAR DOS SANTOS RIESGO
Diretor - Geral

(SIASGnet - 02/12/2019) 70021-00001-2019NE000059

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 3/2019

PROCESSO SEI nº 2019.0.0000050717-2. OBJETO: Concessão de empréstimos, mediante
consignação em folha de pagamento. PARTES: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro
- TRE/RJ e BANCO ALFA S/A. VIGÊNCIA: 2 (dois) anos, a contar de 30/11/2019. DATA DA
ASSINATURA: 29/11/2019. ASSINAM: Desembargador Carlos Santos de Oliveira - Presidente
do TRE/RJ e Fernando Gomes Pereira Coutinho e Leonardo Sotero de Lima Silva -
Representantes legais do Banco Alfa.

DIRETORIA-GERAL
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO Nº 108.877/2017. Espécie: Contrato nº 94/19. OBJETO: Seguro de incêndio

fixo, com cobertura básica, a primeiro risco absoluto para imóveis ocupados pelo

TRE/RJ. CONTRATADA: SOMPO SEGUROS S.A. CNPJ:61.383.493/0001-80. FUND. LEG A L :

Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. VIGÊNCIA: 06/11/19 a 05/11/2020. VALOR:

R$5.272,73, conforme NE nº1422/19. ELEMENTO: 3390.39. PROGRAMA: Julgamento de

Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral, do orçamento do TRE/RJ.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce

sandra.santos
Realce
















































































		paulo_cesar@in.gov.br
	2019-12-03T01:20:13-0200
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




